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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTANA Do sÃo FRANcIsco
Pc. Sete de Setembro, S,N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985 -000, CNPJ:32.846.34710001-46, email:

licitarsantana@gmail.com

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N". O1/2021
1,PREÂMBULO
O MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, através do Poder Executivo, representado, neste ato, pela
PREFEITURA MUNICIPAL, inscÍita no CNPJ sob o n" 13.114.533/0001-46, comunica que rcalizatá, em sessão
pública, Pregâo Eletrônico, do tipo "menor preço por item'.
Este Pregão é regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005,
da lnstruçáo Normativa SLTI/MPOG no 2, de 11 de outubro de 2010, Lei Complementar n'123, de 14 de
dezembro de 2006, e 14712014 e 15512016, aplicando-se, subsidiaÍiamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelêcidas em edital,
Data da sessáo: 1210312021. Horário: horário da disputa; 09:00
Local: https://licitanet.com.br

2. DO OBJETO
2.1. AOUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO (2021), conforme descriçôes e especiflcaçÕes apresentadas noAnexo ldeste
documento, na Modalidade Pregão -'menor preço poí itêm'.

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÁO DO ATO CONVOCATÓRIO
Até 02 (dois) dias úteis, antes da data Ílxada para a aberlura do Certame, qualquer pessoa poderá solicitar
êsclaÍecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
Os pedidos de esclarecimento deveráo ser encaminhados ao (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio do
https://licitanet.com. br
Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio do Sistema.
O (a) pregoêiro (a) decidirá sobrê a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
Os pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, seráo divulgados pelo (a)
pregoeiro(a) por meio do endereço https://licitanet.com. br.
Qualquer modificaçâo no Edital exige divulgaÉo pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto
original, reabrindo-se o pÍazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulaçâo das propostas.

4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES
O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Santana do Sâo Francisco
Sáo participantes os seguintes órgãos:
Secretaria Municipal de Educaçáo

5, CREDENCIAMENTO
O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://licitanet.com.br, que permite a participaçáo
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a pÍesunção de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes a este Pregão.
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretâmente ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgáo ou entidade
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistêma para
imediato bloqueio de acesso.

6. DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÂO NA LICITAÇÂO
PodeÉo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitaçáo, mediante a apresentaçáo dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no §3o do artigo 8o da
lN SLTUMPOG no 2, de 2010.
Não poderâo participar desta licitação os interessados:
Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebêr citação e
responder administrativa ou judicialmente;
Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo go da Lei no 8.666, de 1993;
Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extÍajudicial, concurso dê credores, concordâta ou
insolvência, em processo de dissoluçáo ou liquidação;
Entidades empresariais que estejam Íeunidas em consórcio;
Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

7, DA PROPOSTA DE PREÇOS
O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado para
abertura da sêssão, quando, entáo, encerrar-se-á automaticamente a fase de Íecebimento dê propostas.
As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaÍáo o horário de Brasília - DF.
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O licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistêma eletrÔnico,

assumindo como flrmes e verdadeiras suas propostas e lances.
lncumbirá ao licitante acompanhar as opeÍaçÕes no sistema eletrônico durante a sêssâo pública do Pregáo,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistêma ou de sua desconexão.
Até a abertura da sessão, os licitentes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
O licitante devêrá enviar sua proposta mediante o píeenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
Valor unitário;
A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada item;

Fabricante/Prestador do Serviço
DescriÇáo detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgâo competente, quando for o caso;
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle no fornêcimento dos bens.

O prazo de validadê da proposta não sorá jnÍerior a 60 (Sessenta) dias, a contar da deta de sua apresentação.
8. DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema ôletrÔnico, na data, horário e
local indicado neste Edital.
o (a) prêgoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquêlas que náo estejam
em conformidade com os rêquisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência.
A desclassiflcaÇão será sempre fundamentada ê registÍada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.
A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contÉrio, levado a efeito
na fasê de aceitação.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mênsagens entre o (a) pregoeiro (a) e os licitantes.
lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
O lance deveÉ ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e a§
regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado ê registrado pelo sistema.
Nâo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada e idêntificação do licitante.
No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do PÍegão, o sistema
eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lancês.
Se a dêsconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão sêrá suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do (a) pregoeiro (a) aos participantes.
A etapa de lances da sessáo pública sêrá encerrada por decisâo do (a) pregoeiro (a). O sistema eletrÔnico
encaminhará aviso dê fechamento iminente dos lances, após o que transcorreÉ período de tempo estipulado
em sistema, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances.
Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua píoposta e, na hipótese de desistência de
apresentar outros lances, valeÍá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaÉo das propostas.
Encenada a êtapa de lances, será efêtivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empÍesarial. O sistema identificará em coluna próprie as microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.
Nessas condições, es proposlas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
considerados empatados com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofêrta para
desempatê, obíigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo estipulado em sistema,
contados após a comunicaÉo automática para tanto.
Caso a microemprêsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou náo
se mânifêste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanles microempresa, empÍesa de
pequeno portê e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordêm
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelâ microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem êm situação de empate, será realizado sorteio para quê se identifique a primeira
que poderá apresentar melhor oferta.
Eventual empate entre proposlas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3", § 20, da Lei no
8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos bens:
Produzidos no País;
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimênto de tecnologia no País.
Persistindo o empate, o critério d6 desempate será o sorteio, em ato público paía o qual os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.
Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa compêtitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitantê mais bem classificado.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o (a) pregoêko (a) examinará as
propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto.
Não será aceita a proposta ou lancê vêncedor cuio preço seja incompatível ou maniÍestamente inexequível.
Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unltários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e valores de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitagâo nâo tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem
a itens e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
O (a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponivel no sistema, estabelecendo no'chat" prazo razoável para tanto, sob pena de náo aceitação da
proposta.
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo o (a) pregoeiro (a), destacam-se os que contenham as
caracteísticas do item ofêrtado, em compatibilidade com o Termo de RêÍerência, minudenciando o modelo,
tipo, procedência, garantia ou validadê, além de outras informaçÕes pertinentês, a exemplo de catálogos,
Íolhetos ou propostas.
O prazo estabêlecido pelo o (a) pregoeiro (a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo (a) pregoeiro (a).
Se a proposta ou lancê vêncedor for desclassificado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagão.
Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no "chat', a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtênção de melhor preço, vedada a negociação
em condiçÕes diversas das prêvistas neste Edital-
Também nas hipóteses em que o (a) pregoeiro (a) náo acêiter a proposta e pessar à subsequêntê, poderá
negociar com o licitente para que se,a obtido preço melhor.
A negociação será rêelizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos demais licitantes.
Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o (a) pregoeko (a) passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos eÍtigos 44 e 45 da LC no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluÍdas todas as despesas diretas e indiretas, frete,
tributos, taxa de administrsção, encargos sociais, trabalhistas, transportê e seguro até o destino, lucro e demais
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Editalê seus anexos, nada
mais sendo válido pleitear a esse lÍtulo;
Declaração do licitantê de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia,
sob pena de sofrer penalizaÉo desta Administração.
Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deveÍão encaminhar proposta(reformulâda)
no prazo máximo de 24 horas via e-mail licitarsantana@gmail.com, as seguintes documentações:
A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;

Social da empresa;
NPJ (número);

Número do telefaxi
Endereço comercial;
Banco, agência e número da conta corrente da licitante;
Descrição do produto;
Preço unitário e total;
Quantidade ê especiÍicaÇão
Píazo de validade da proposta;

10. DOCUMENTAÇÓES DE HABTLTTAÇÁO\
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As empresas interessadas deveráo apresentar as seguintes documentaçÕes:

Relativos à OualiÍicaÇão Técnica:
Atestado de capac'JIãã,tã,Jã árp"dida por órgão da Administraçáo Pública ou PÍivada' comprovando que a

licitante manteve ou mantém contrato para o fornecimáito ã" iten. .i" m""r, natureza desta licitaçáo' contendo

o ôàu ae satistaçâo quanto ao nÍvel,de atendim-ento e oualidade dos mesmos:

Alvará de Funcionamento de titularidade da 
".pr"r" 

rüiãnii 
"rpedido 

peta Prefeitura Municipal (da sede da

ticitante). Não serâ"';;;i; g;iil; pagamentà Oo alvará ou protocolos em substituiçáo do mesmo'

Alvará §anitário Municipal e/ou Estadual

Relativos à HabilitaÇão JuÍldica:
prova de lnscrição iô caoastro ttacional de.Pe§soa. J urÍdica (cNPJ)i

CeÍridão Simptificrdã ül;;i; CãÁ"rii"i do Estadã áa sedL da licitante, de todos os atos averbados com

validade máximo dá go it'toventa) dias' a contar da data da sua emissão;

lnscrição de Microempreendedor lndividuall.. . .

Regisiro comercial, no caso de empresa individual;.

Ato constitutivo, 
".iàir'íã-ãr-ão"iiãtã-io"i"r ", 

vigor devidamente registrado,. acompanhados de todas as

atterações ou Oa corüãiáaúo ie.pe"tiu" ", t" t:ri"-nOã a" 
"o"i"a"d"i.o,"'ciais 

e, no caso de sociedades

por ações, 
"ao.p"nn-"oo 

ãã documentos de eleição de seus administradores;

tnscriÇão do ato coilt]ür", ;;;ã oe socieoaáes c-iiiÀ, áãompannaaa de prova.de diretoria em exercÍcio;

Decreto de autorizaçáo, em se tratanoo oe empresa o-u'sãciéoao'" e.trangeira em funcionamento no País' e ato

ffiüi# ;;;;-,; Ãzacpo paraÍuncionamênto 
"*p"aioo 

ááo óigão coõrpetente, quando a atividade assim o

il:iL o" identidade ou Documento equivatente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sÓcios se houver'

Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

ProvadeíegularidadeparacomasFazendaSFederal(certidâoconjunta),Estadual(TribUtárioeNãoTributária)
e Municipal do domicltio ou sede da licitante, na forma da lei. a.1) Fâz parte da prova de regularidade para com

a Fazenda Federal, a Certidão Coniunta Ou"nto a-õúiàà ntiía oa Uniâo, iomecida pela Procuradoria da

Éazenda Nacional (www receita fazenda gov br)'

a.2) Fazparte oa fiova de regularidade para com a Fazenda Estadual' as certidôes emitidas pela secíetaria

de Estado da Fazeã;;, ";il;ã;;;ô;itvás 
de t,tatuieza tributária e a de Natureza Não Tributaria

a.3). Faz parle da prova de regularidade para com a Fãlnâá úunicipat, a certidão negativa de debito municipal

emitida na sede da licitante'
prova de regutaridlàã ãà'irnoo o" carantia poÍTempo de serviço (FGTS), por mero do cRF - ceÍtificado de

Regutaridade d" Fciõ,;;iiü;ÉÉ slte Oá Caixà 
'EconÔmica 'Federal' 

demonstrando situação regular no

cumprimento dos eÀ""-ró"..àõài5 i"iriiuioos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.b0.

prova de inexistência dê débitos inadimplidos peraàt" à irstiça do Trabalho, pór meio da cNDT - certidão

t'le!átiva Oe Débito; Trabalhistas, êmitida pelo site (www tst jus b0'

ReÉtivos à Oualificaçâo EconÔmico-Financeira:

cerridâo de Frd;;ãàil;;ãá; j;di""i"r Extrajudicial expedida pelo FÓrum distribuidor da sede da

pessoa !uídica, eni;.,; ;o_n!ã;;rã; oe vatiaaoe ã, naá havendo, somenie será aceita com a data de emissáo

não superior a 90 (Noventa) dias e ainda;

Dectaração o" iÀLiliêiií" ãã tãiá impeoitivo de sua habilitaçáo, assim como declaraÍ ocorrências

supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, propiÉtariá ou procuiador da licitante, com o no da identidade

do declarante (ANEXO Vl)'
Dectaraçáo de quã;;;;i;"" não utitiza mão-de-obra direta ou indireta de menores. (ANEXO lll)

óà.t"rriao o" Elaboraçáo I ndePendente de, Proposta {AN-E-Xo-Y^|.?^-,,, 
^,.,^',,,,Declaração de fidãlàadL e veraôioade dos documentos apresentados. (ANEXO Vlll)

os documentos !riiõã-"-. pàià-À"uiriiàçao retacionaoos nos subitens acima, deverâo ser apresentados pelos

licitantes via SISTEMA.
NãoseÍáoaceitosdocumentoscomindicaçãodecNPJdiferentes,salvoaqueleslegalmentepermitidos.
se a menor proposta ofertada rciã" Ãirããrpôi", "rpr"." 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa e

uma vez constatada a existencia'ãe a]g,^á,""tiçá"' referenté à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado no prazo oe s tcrnài oiás'Úteis, podândo ser prorrogaào por igual período' conforme Lei

ComDlementar 't 55/2016 art. 43.

x""!ã'iijàij,iitàõãíti"""I'"1"" rr"bathista no prazo previsro no subtem anterior acarretará a inabilltação do

licitante, sem prejuízo das 
""nçà". 

úr"ri.tái nestá eoitat,. sendo Íacultada a convocaçáo dos licitantes

;;;;;;.*i"i ;; ordem de 
"rãi.itiJaiao 

se, na. ordem de classiÍicação' seguir-se outra micÍoempresa'

empresa de pequeno porte o, .'"""iããã-*àperativa com alguma restiição nà documentaçáo flscal, será

concedido o mesmo prazo para regularização

Havendo necessidade de anatisãr'íinúiósamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a

;;;;l"f;-;áó no'chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma'

os documentos se, pr"ro d" v"li-Jãdã á"r-"ião iár iiaos expêdidos com até 9o (noventa) dlas de antecêdência

da data de abertura da licitaçáo.Í
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Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitaÉo, se.ia por nâo .apresentar 
quaisquer dos

documentos exigid"a, à, àpt"-t"^ta-ros em desacordo com o estabelecido neste Edital

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo siitema, da eventual ocorrência do empate Íicto, pÍevisto

nos artigos q+ e +s-dã Lô ;; tZg, Oe ZOOO, seguinO;-ie a disciplina antes estabelecida para aceitação da

orooosta subsequente.
'oã!ésLãó pubtü" do Pregão divulgar-seá Ata-no sistema eletrÔnico

1 1. DdS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
o (a) pregoeiro (a) o"àr"i"ra ã ràná"dor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,

empresa de p"qr"nã ão-,tJ ó, 
"ociJ"O"- 

côoperati;ã, ; iá|. o c".o, coÃcederá o prazo estabelecido pelo

sistema, para qr" qi"'rüL-, iJitãnü- mantteste a intençáá de.recoÍer, de_forma molivada, isto é, indicando

contra qual (is) oeciSào ioes) pretende recorrer e por quãis motivos, em campo própíio do sistema

Havendo quem se maniieste, caberá o (a) pregoeiro-1àj váriRcar a tempestividade e a existência de motivaçào

da intenção de r.""onr."i, páiã o"tioir se àámitãou,nâo o recurso' Íundamentadamente

Nesse momento 
" 

ài;áô;d;]") náo adentrará no méÍito recursal, mas apenas verificará as condiçÕes dê

admissibilidade do recurso'
A falta de manitestãiào-iiotivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.
Umavezadmitidoorecurso,orecorrenteterá,aparlirdeentáo,oprazodetrêsdiasparaapresentarasrazÕes,
oeto sistema a"to"rcã, iáà^oõ-õi oemais iiciiantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

#jr;;;à;; ü;uém peto sistema etetrônico em ãitros tres ái"s, qre começarão a contar do téÍmino do

prazo do recorren,:;':"ft;-il;;;;""àriã0" ,i.i, imediata dos elementos indi§pensáveis à defesa de seus

interes§es.
oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíVeisdeaproveitamento,
os autos o" pr"""I"ã' pã*;;"àiãã iám vista tranqueaoa aos interessados, no endereço constante neste

Edital.
12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO

o(a) pregoeiro(a) aàludicará objeto. da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou quando

reconsiderar sua o"ai'"ão, ão, a posterior homologação do resultado p€la autoridade competente

Decididos os recursos porventura interpostos 
", "ánit"t"o, 

a Íegularidade dos. atos procedimentais. pela

autoridade .o.p"t"-niJ, ã.i"ãà]rO"rra ó ou;eto ao iititante vencedoir e homologará o procedimento licitatÓrio'

I3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
As despesas OecJirentés àa contratação' objeto desta Licitação' correrão por conta da seguinte dotaçáo

orçamentária:

Uo 19009 SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, 2034 MANUTENçÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUcAÇÂo, àâóôgoóo 11110000 MArERnl oE corusuuto, 1eó09 SEçRETARIA MUNIçIPAL DE

EDUcAÇÃo, 2o4o;üiüÊúinçlo ÉêcoLAR-ENSIúo FUNDAMENTAL' 33so3ooo 11220000 MATERIAL DE

CoNSUMO, 1soo9 SECRETARTA MUNtctPAL ôÉ eoucnçno, 2087 ALIMENTACÃo ESCOLÂR-EJA'

33eo3ooo ll2zooooMArERlAL DE coNSUMo, iãoõíõÊCÃeiÀRlA MUNIcIPAL DÊ EDUcAçÃo' 2088

ÃiiúÉ-r,iinçÃõ ÉéóóúncnÉcHE, 33eo3ooo 11i2oooo MATERtAL DE coNsuMo. 1e00e SEcRETARIA

MUNtctpAL DE 
-E-olÃÀbÁô, 

ósõb ÁLrMeHrnçÃo ESçoLAR-PRE EScoLA, 33e03000 11220000

MATERIAT DE CONSUMO

14. DAS CONOIÇoES PARA CONTeqTAçÃo
apo" , 

"ãirãi"rçao 
dô objeto oa trci#o peto oia) pregoeiro (a)..e a vista do jutgamento pelo Prefeito Municipal

êferivârá iuízo de conveniêncra 
"""ãããá 

pro",ioíi,"nio li"lt"iôrio, podendo homologar o certame ou, se for o

i"so, ,eâirnt" decisão fundamentada, revogar a licitação'

É"Àti"õãOã ieferida no item anterior, ãs ficiiantes classiÍicados seráo convocados para assinarem o Contrato

no prazo de até 05 (cinco) dias Úteis.

;;I; ã-. d-Ji;fiaioaçaâ ao càttiato, deverá ser respeitada e especificada a ordem de classificaçáo do

cártame e a quantidadé de fornecedores a serem registrados 
.

A Administração podera pronoga-rã piá=o i"áao noit"m anterior, Por igual perÍodo, nostermos do art 64' § 1o

da Lei Federal n". g.6Go/93, qr"noó ioii.it"oo pelo licitante classificado, durante o seu transcuÍso' e desde que

ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do ceítame'

ó"n.," |".àiiáà f"r, 
"át"Ur"çaõ-Oo 

contlato e durante a vigência contratual, a Licitante vencedora deverá

Ãá.i"tã mLsmãs conoiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo'
.15. PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE

o pàgr.à"i"" .ãià 
"ráúã0" 

a cóNiúrlon 
"través 

de transferência bancária diretamente na conta, vedada

transferências para outras contas.
ô;;;;;t" Jo};n1g""ia 

"t"tuãoo "om 
apresentação de nota fiscal(atestada), acompanhada de regularidade

fiscal e trabalhista:
16. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato será alé 3111U2021 '



çe "o*,ro#r,r,r"rro
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pc. Sete de Setembro, S,N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985'000, CNPJ: 32.846.34710001-46, email:

licitarsafltana@gmail.com

O prazo de vigência das contratações decorrentes desse pregâo elekÔnico apresentará como termo inicial o

recebimento da Nota de EmpenhoTordem de fornecimento ou data de assinatura do contrato, e como termo tinal

o recebimento deÍinitivo do objeto pela Administraçáo, ou finalizaçâo do prazo contratual caso seja firmado,

observâdo os limites de prazo de entrega Íixados neste edital.

17. SANçÓES ADMINISTRATIVAS
A licitantê, adjudicatária ou contratada quê deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida,para

o certame, enseiar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar na execuçáo do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal, garantida préria e.ampla defesa

A contraiada !ue incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei n'8.666/93, bem como, que dentro do

prazo de valiàade de sua proposta nâo assinar o contrato ou retirar inslrumento equivalente aplicam- se,

segundo a natureza e graviàadã de falta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as sançÕes previstas

noi art. 86 a 88 da Leilederal no 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substitui-la.

O fornecedor que não emitir as Notas Íiscais com a especificação dos produtos condizentes com aqueles

apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) meses'

Sãm prejuízo das sançÕes cominãdas nô art. 87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial-do

objeto aájudicado, a Administraçáo garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratadâ multa de até 10olo

(dóz por óento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de processo para averiguação.

As multas previstas nesta seção nâo eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou

. prejuÍzos que seu ato punivel venha causar ao Município de Santana do Sáo Francisco

18. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
É facultado o (a) pregoéiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação- a promoção dê diligência

destinada a eiciárecér ou complementar a instrução do processo, vêdada a inclusão posterior de documento

ou informaÉo que devêria constar no ato da sessão pública

A autoridaáe competente para determinar a contratação poderá revogar a licitaçáo_por razões de interesse

público derivado àe fato iuperveniente devidamente comprovado, pertinente e suÍiciente para iustiÍjcar tal

conduta, devendo anulá-h pór ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçáo de qualquer pe§soa, mediante ato escrito

e fundamentado.
A anulação do procedimênto induz à do contralo.
Os licitantes não teráo direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado

o direito do contratado de boa-fé de sàr ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpÍimento do

contrato.
Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de sua proposta e.ao Órgão náo

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemenle da condução ou do resultado do
processo licitatório.
ôs proponentes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçóês ê dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação.
tião havendo expediênte ou ocorrendo qualquer Íato supêrvenienle que impeça a Íealizaçâo do certame na

data marcada, a sessâo será resignada para dia e horário marcado no sistema pelo pregoeiro.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir- se-á o

do "venciinento'. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da Administração Pública

Municipal de Santana do São Francisco.
As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpÍetadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
A existência de preços registrados não obíiga a AdministraÇáo a contratar, facultando - se a realizaçáo de

licitagão especÍÍica para á aquisiçâo pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor em igualdade de

condiçÔes.
A homologaÉo do resultado de§ta licitação não implicará direito à contratação.
Aos casos omissos aplicam-se as disposiçÕes constantes da Lêi 10.52012002 e da Lei 8.666/93.

Sáo paÍtes integrantes deste Edital:
ANEXO I - Termo de Referência:
ANEXO ll - Minutâ do Contrato;
ANEXO lll - Declaraçáo de Cumprimento do inciso XXX|ll do art. 7' dâ C. F
ANEXO lV - Modelo da proposta comêrcial
ANEXO V - Declaraçâo que Cumpre os Requisitos de Habilitação
ANEXO Vl - Declaração de lnexislência de Fatos lmpeditivos.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

ANEXO Vll - Declaração de Elaboraçáo lndepêndente de Proposta
ANEXO Vlll - Declaração de Fidelidade e Veracidade dos Apresentados

Santana do t0312021
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